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Descrição da Solicitação: 
 
Prezados (as), para fins de pesquisa, solicito acesso aos seguintes dados da 
atenção básica, especificamente do Distrito Sanitário II. 
  
 1- Qual a quantidade de Equipes de Saúde da Família por cada bairro deste 
distrito? 
 2- Qual a quantidade de Agentes Comunitários de Saúde ativos por cada bairro 
deste distrito? 
 3- Quantos Agentes Comunitários de Saúde estão afastados do serviço? 
 4- Quantas Equipes de Saúde da Família precisam ser criadas para cobrir o total 
de 100% da atenção básica no distrito? 
 5- Qual a quantidade necessária de Agentes Comunitários de Saúde que 
precisam ser contratados para suprir a cobertura das áreas não descobertas 
neste distrito (por bairros), incluindo cargos que precisam/foram criados para o 
projeto de expansão, e a vacância de cargos por motivo de afastamento ou 
transferência de servidores. 
 
 Resposta à Solicitação: 
 
1- Qual a quantidade de Equipes de Saúde da Família por cada bairro deste 
distrito? 
No momento, o distrito dispõe de 12 equipes em Campo Grande, 6 em Campina do 
Barreto, 4 no Arruda, 2 em Porto da Madeira, 11 em Água Fria, 10 em Bomba do 
Hemetério, 2 em Beberibe, 10 em Dois Unidos, e 8 em Linha do Tiro. 
 
2 – Qual a quantidade de Agentes Comunitários de Saúde ativos por cada 
bairro deste distrito? 
De acordo com a Portaria nº 007, de 15 de janeiro de 2024, que estabelece que as 
lotações dos novos Agentes Comunitários de Sáude, ao serem admitidos na rede 
municipal de saúde, ocorrerão nos limites do Distrito Sanitário para o qual o 
candidato foi aprovado e que resida, preferencialmente, nas unidades mais 
próximas à sua residência, conforme a necessidade da Administração Pública. 
Desse modo, informamos que no DS II existem 399 (trezentos e noventa e nove) 
ACS com matrícula ativa. 
 
3- Quantos Agentes Comunitários de Saúde estão afastados do serviço? 
Dos profissionais existentes no DS II, 7(sete) encontram-se afastados. 
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4- Quantas Equipes de Saúde da Família precisam ser criadas para cobrir o 
total de 100% da atenção básica no distrito? 
Está em andamento um processo de avaliação territorial, tendo em vista um 
diagnóstico populacional, por meio de contagem rápida. Após finalizar este 
processo teremos o número atualizado de equipes necessárias. 
 
5- Qual a quantidade necessária de Agentes Comunitários de Saúde que 
precisam ser contratados para suprir a cobertura das áreas não descobertas 
neste distrito (por bairros), incluindo cargos que precisam/foram criados para 
o projeto de expansão, e a vacância de cargos por motivo de afastamento ou 
transferência de servidores. 
No que diz respeito a quantidade de Agentes Comunitários de Saúde necessários 
para compor as novas equipes, informamos que dentre a composição de cada eSF, 
considera-se a necessidade de 5 (cinco) Agentes Comunitários para cada nova 
equipe, além das outras categorias profissionais que compõem as equipes de 
saúde da família. 

 
 
 

 
Atenciosamente, 
 

Unidade de Monitoramento e Informações Estratégicas – SEGTES 
Núcleo de Informação, Inovação, Monitoramento e Avaliação da Atenção 

Básica 


